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REQUERIMENTO Nº 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, que encaminhe a famíliaenlutada, Voto de Pesar,pelo falecimento doSenhor Danilo Cesar.
O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer que seja encaminhada a família enlutada,Voto de Pesar, pelo falecimento do SenhorDaniloCesar.

JUSTIFICATIVA
Recebi com grande pesar a notícia do falecimento de Danillo Cesar no dia 17 de novembro, professor dedicado e reconhecido por levar a arte da capoeira como instrumento de ensino, cultura e transformação social. Sua atuação marcante não se limitava apenas à cidade de Paraíso, alcançando também jovens de todo o Vale do Araguaia, que encontravam em seu projeto uma oportunidade de desenvolvimento e inclusão.

Danillo deixa um legado de inspiração, disciplina e amor ao próximo, sendo lembrado por sua dedicação, seu trabalho social e pela forma humana com que tratava todos ao seu redor. Sua partida precoce deixa profunda dor entre familiares, amigos, alunos e toda a comunidade que foi impactada pelo seu exemplo.

Neste momento de consternação, externo minhas condolências aos familiares, amigos e a todos que conviviam com o professor Danillo, rogando a Deus que conforte seus corações e o receba em Sua eterna morada.


Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente Voto de Pesar, motivo pelo qual solicito a aprovação dos nobres Pares, bem como o encaminhamento ao seguinte endereço:

Rua 62, nº 811 – Setor Alto Paraíso – Paraíso do Tocantins – CEP 77600-000.

Sala de Sessões, 25 de novembro de 2025.


NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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